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PORTARIA Nº 093/2025        

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal e em conformidade com a atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 123, de 15 de dezembro de 1997, com alteração pela 

Lei Municipal nº 537, de 29 de agosto de 2022,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a servidora ANIELLE CAVALCANTE ALVES 

para exercer a função de Secretária Executiva do Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º - Compete à Secretária Executiva do Conselho Municipal 

de Assistência Social: 

 

I - Organizar e secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias do 

Conselho, elaborando e divulgando as respectivas pautas, atas e 

documentos correlatos; 

 

II - Prestar suporte técnico e administrativo para o pleno funcionamento do 

Conselho, garantindo a articulação entre os conselheiros e a execução das 

deliberações; 

 

III - Gerir o fluxo de informações e documentos entre o Conselho, a 

Secretaria Municipal de Assistência Social e demais órgãos ou entidades; 

 

IV - Garantir a atualização e a organização dos arquivos e registros do 

Conselho, incluindo o controle das resoluções, deliberações e demais 

normativas expedidas; 

 

V - Monitorar e apoiar a execução dos planos, programas e projetos 

discutidos e aprovados no âmbito do Conselho; 

 

VI - Facilitar a interlocução entre o Conselho Municipal de Assistência Social 

e as organizações da sociedade civil e demais instâncias do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS); 

 

VII - Colaborar na elaboração e apresentação de relatórios, estudos e 

pareceres técnicos solicitados pelo Conselho; 

 

VIII - Apoiar na articulação intersetorial para fortalecer as ações do Conselho 

e a implementação da Política Municipal de Assistência Social; 

 

IX - Acompanhar a gestão orçamentária dos recursos destinados ao 

Conselho, zelando pela transparência e eficiência na utilização dos mesmos; 

 

X - Garantir o cumprimento das normas e orientações estabelecidas pelo 

Regimento Interno do Conselho e pela legislação vigente; 

 

XI - Realizar outras atividades correlatas ao cargo, conforme orientações da 

Presidência do Conselho e demandas administrativas. 

 

 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista-PB, em 07 de 

fevereiro de 2025. 

 
__________________________________________ 

LUCAS DE SOUSA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 
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